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DECRETO  No  11.665/2020 

 

Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados 

em Concurso Público. 

 

O Prefeito Municipal de Ponte Nova, no uso das atribuições legais, considerando: 

• A publicação do resultado final do concurso público concernente ao Edital 

001/2020; 

 

• O art. 1o da Lei nº 3.045/2007, que estabelece o mínimo de 10% (dez por cento) 

de vagas por cargo para candidatos portadores de necessidades especiais; 

 

• A Homologação do Concurso Público, através do Decreto nº 11.619/2020,  

RESOLVE: 

Art. 1o Ficam nomeados os candidatos abaixo, tendo em vista a aprovação dos mesmos 

em Concurso Público, cuja posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

de publicação da nomeação. 

 

CARGO NOME DO CANDIDATO CLASSIF. 

ANALISTA AMBIENTAL  Thalita Oliveira Mota 1º  

ANALISTA AMBIENTAL Janaína Horta de Azevedo Lopes 2º  

OPERADOR DE MÁQUINAS Otávio Soares Júnior 1º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Lucilene Rosa Júlio 1º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Thiago da Silva Zupa 2º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Gustavo Vieira Linhares 3º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Karla Nazare de Souza 4º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Liliane das Graças Siqueira Pimenta 5º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Fernando Rodrigues Ribeiro 6º  
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AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Everton Clemente Luiz 7º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Matheus Barbosa Broilo Campos 8º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Marcelo Senna 9º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Jonathan Fagundes Pinheiro 10º  

AUXILIAR DE GERAL DE 

CONSERVAÇÃO DE VIAS Maximiliano de Sousa Cremonezi 11º  

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO Gabriel Rodrigo da Silva Coelho 1º  

FISCAL DE TRÂNSITO Gabriel Vieira da Costa Godoi 1º  

AJUDANTE DE CALCETEIRO William Bernardo da Cruz 1º  

AJUDANTE DE CALCETEIRO Daniel Teobaldo Paula Sousa 2º  

AJUDANTE DE CALCETEIRO Rivaldo Antônio Gonçalves 3º  

AJUDANTE DE CALCETEIRO Giovani da Costa Coelho 4º  

AJUDANTE DE CALCETEIRO Gustavo Brayan Nunes Mendes 5º  

AJUDANTE DE CALCETEIRO José Xisto da Paixão 6º  

AJUDANTE DE CALCETEIRO Alex Junior Aparecido Cirilo 7º  

AJUDANTE DE CALCETEIRO Israel Sérgio Santos Petronilho 8º  

CALCETEIRO Gustavo Sérgio Paulo de Oliveira 1º  

CALCETEIRO Ricardo Ferreira da Silva 2º  

CALCETEIRO Alisson do Espírito Santo Justino 3º  

CALCETEIRO Rodrigo Otorio 4º  

PEDREIRO Renan Carlos Dos Santos 1º  

MÉDICO REVISOR HOSPITALAR 

CARDIOLOGISTA 
Alexandre Coelho de Souza 1º  

MÉDICO REVISOR HOSPITALAR 
Luciano Coelho de Souza 1º  

MÉDICO PLANTONISTA 12 H 
Itamar Moreira Couto Neto 1º  

MÉDICO PLANTONISTA 5 H 
Márcia Farsura de Oliveira 1º  
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MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Paula Realle Fernandes 1º  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
David de Oliveira 1º  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
Herlon de Souza Canuto 2º  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
Karenn Lucy Damasio Pereira 3º  

CONTADOR 
Fernanda Moreira Costa 1º  

 

 Parágrafo Único – Conforme Art. 16, § I da Lei 1522/90, a posse poderá ser 

prorrogado por mais trinta dias, se requerida pelo candidato em tempo hábil. 

 

Art 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3o Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Ponte Nova, 05 de agosto de 2020. 

 

 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

 

 

Eduardo Gomes Rodrigues Bemfeito 

Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

 

 
O presente Decreto foi afixado no Saguão 

 da Prefeitura em _____/_____/2020. 


